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"QUE OUTDRGA PERIAISS1\O PARA EXPLORA

çM DOS SERVIÇDS DE TRANSPDRTE DE

PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO Do AGUDOS . "

o DR . NELSON ASSAD AYUB, Prefeit o Munici pal de Ag~

dos , Es t a do de São Paulo , usando das atri bui ções que l he sã o conf e r i das por l e i ,
espec i a l mente o i nciso VII , da Artigo 32 , do Decreto-Lei Compl ement a r nº 09 , de
31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica do MunicÍpios) , e considerando:

_ o que cons t a dos autos do Processo da Concorrên-
eia P~blica nº 01 / 78 ;

_ que o crescimento da área urbana e da den s idade
demográfica , co m o s urgiment o de vária s vilas di stantes do cen t r o urbano , es tão
a exigir a manut enção de um serviço diário de transporte de pa s s ageiros , benefl
c iando i nc l us i ve escol ares , que não podem s uj eit a r -se a cansativas e perigosas
caminhadas ;

_ que a Adm i ni stração Munic ipal , no moment o , nao
s e en contra apare l hada pa ra a prestação direta dos serviços refe r idos ;

_ a inconven i ênc ia de , por ora , entregar a presta
çao dos s e rv i ços a terceiros por outra for~ que não se j a a da permissão ,precá
r ia por natureza ;

_ que , para tan to , a Prefeitura promoveu o chama
mento de i nteres sados a t r avés de Edital (Concorrência Públ ica nº Dl/78) pub l ic~

do na Imprens a Oficia l do Es t ado e na imprensaillcal v i dando a es co lha do permi s
sionário que oferecesse maior ga rantia e preço mais módico a s e r co brado dos u=
suários , t endo o Sr. João Anton io Gas t a l dell i sido escolhida cama ún i co particl
pante e por ser sua proposta vant ajosa de ac or do com as co ndiçõas do Edital ,

D E C R E T A

ARTI GO 1 2 - Fica pe r mi tido ao Sr. JOAO ANTONIO GASTALD~LI , por tador de R. G. nº
5 .454 . 004 e § IC nº 371 . 162 .828-15 , a exploração dos serv i ços de
t ransporte de passageiros no mun i c 1pi o de Agudos .

§ ÚNICO A permissão outorgada nest e a r t igo é feita a t itulo precário e sem
caréte r de monopól io .

•ant eri or, na a reaARTIm 2º - Para a prestação dos serviços prev i stos no art igo
urbana de Agudos , obriga-se o permi s s ionár i o a :

I - manter , regularmente , e em condições normais e l egais de trânsito ,
o mi ni mo de 3 (tres) ôn ibus , sendo 2 (dois) para os percusos diários
e DI (u m) par a reserva , devendo dois deles s e r do ano de f a bricaçã o
posterior a 19 71 , podendo o ôni bus reserva ser de f abricação ante r i
or a esse ano .

I I - man t e r s eus s e rviços
dos usuári os .

•sempre a t ua1 i zados e adequados as neces s i dades
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III - submeter -se à regulamentação e f Lsce'l í.zeçâo do \lmicIpio .

§ Ú'JlCO - A lotação mínima de cada um 005 ve Ícu'los referidos no inciso I (um)
deverá ser de 36 (trinta e seis) pas s age i ros , sentados .

ARTIGO 3 º _ Fica o permissionário autorizado a cobrar das usuários , por um per
curso co~letQ , na zona urbana , as seguintes tarifas :

I - por passageir o a dul t o _ Ui l ,SO (u m cruzei ro e c inqUenta centavos ) .

II - po r passageiro-est udante , de qualque r idade - 20"/0 (vinte por cento)
de desconto sobre o valor fixado no inciso anterior (0$ 1 ,20) .

§ PRIMEIRJ - Para passes mensais , com validade somente dentro do I'IES de s i gna cb,
havere um desconto de 20~ (vinte por cento) sobre o valor un i t á r i o
da passagem f ixa do no inciso I , deste artigo .

§ SEGUNDO - Crianças com idade inferior a 05 (cinco) anos completos nao pagam
passagem.

ARrIGO 42 _ O permissioná rio poderá ser autorizado a instituir e manter unidades
rodoviárias para turismo , excursões e serviços de transporte de es
tudantes e industriá rios se e enquanto mantiver , com regularidade ,
os serviços urbanos de transporte de passageiros .

ARTIGO 5º - O permissioná r io deverá iniciar os serviços de transportes urba nos
dentro de 30 (tri nt a ) dias , computados a part i r da data deste decre
to , sob pena de revogação da permi s s ão ora outorgada .

ARTIGO 6 º - O munic Ípio po der á retomar, sem in denização , os serviços ore permi
tidos , se executa dos em des conformi da de com este Decret o , ou se se
revelarem insuficientes para o a tendimento dos usuários .

ARTIGO 72 - O permissionário obriga-se a um per -Iodo experimental de 03 [er-es]
meses , após in ício das atividades , durante o qU31 deverá manter os
serv íçcs de t r an sport e de passageiros , diária e r-equfarmerrte , Logo
a;:>ós o segundo mes de experiência , não havendo interesse do perrnis
sionário em continuar sua prestação de serviços , deverá danunc Ier
sua decisão , por escrito , ao Prefeito , obrigando_se a continuar por
mais um mes cumprindo a permissão .

§ Ú~ICO - Esgotado o per í.odo experimental , a qualque r tempo , desejando o per 
missionário desistir dos serviços urbanos de transporte , deverá co
munica r po r escr ito , ao Pref e i t o , obr igando-se , porém , a manter -se
na atividade permit i da pelo mí.nimo de 3D (trinta)dias .

AR f I GQ 8º - A Pref e i tura res 8ruB- s e o direit o de revogar a presente permissão ,
retomando os serviços para prestá-los diretamente ou por permissão
ou concessão a outrem , sem inctenização ao atual pemissioná rio .

x.. AATIOO 9 º - o percurso completo e pontos de es t ac i ona ment o e par-ada dos
e outras disposições serão fixados po r ato do Executivo .

ôn i bus
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ARTlOO 1O~ - Es t e Decreto entrare e m vigor na data de s ua pu bl icação , revoga das
as di sposições em contrário .

PFEFElTUAfl. MUNICIPAL DE AGUDOS , 31 de março de 1978.

A~ AS LiVUB
refeito ipal

Reg i strada e p ubl ica da nesta Pref iturEl na data s upra .
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